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INDICAÇÃO: 1177/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, para que possa realizar um 
estudo e a viabilidade da construção do Centro 
Esportivo da Pessoa com Deficiência no 
Distrito de Pajuçara.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, para que 
seja realizado um estudo e a viabilidade da construção de um Centro Esportivo da 
Pessoa com Deficiência no Distrito de Pajuçara, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 17 de Junho de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 17/06/2025
pelo CPF: ***.314.623-** no IP: 192.168.131.30

Bruna da Silva Lourenço
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A construção do Centro Esportivo da Pessoa com Deficiência em Maracanaú se 
faz necessária para promover a inclusão e acessibilidade das pessoas com deficiência 
na prática esportiva. Além disso, o centro proporcionará oportunidades de lazer, 
socialização e melhoria da qualidade de vida para esse público. Portanto, é 
fundamental que o estudo de viabilidade seja realizado para atender às demandas e 
necessidades dessa parcela da população. 
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